
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 501.915 - PI (2019/0092612-3)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
IMPETRANTE : SARAH HITHALA DE SALES VAZ E SILVA 
ADVOGADO : SARAH HÍTHALA DE SALES VAZ E SILVA  - PI017526 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 
PACIENTE  : JOAO VICTOR LOBO DA SILVA (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
JOAO VICTOR LOBO DA SILVA contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça 
do Estado do Piauí, no julgamento do Writ n.  0702452-03.2019.8.18.0000.

Depreende-se dos autos que o paciente encontra-se preso preventivamente 
pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 157, § 2º, inciso II, § 2º-A I e 288 
ambos do Código Penal.

Irresignada, a defesa impetrou prévio writ na origem, cuja ordem foi 
denegada.

Aduz o impetrante, preliminarmente, que o paciente não possui condições 
de arcar com as custas processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, 
razão pela qual faria jus ao beneficio da gratuidade da justiça.

Sustenta a ausência de fundamentação a justificar a segregação cautelar 
imposta, reputando não atendidos os requisitos autorizadores da medida extrema, 
insculpidos no art. 312 do CPP.

Afirma, ainda, ser cabível a aplicação de medidas cautelares diversas da 
prisão, elencadas no artigo 319 do Código de Processo Penal.

Requer a concessão sumária da ordem constitucional para que seja 
determinada a soltura do paciente ou, subsidiariamente, sejam aplicadas medidas 
cautelares diversas da prisão.

É o relatório.
Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não 

mais admitir o emprego do habeas corpus para contestar decisão contra a qual exista 
previsão de recurso específico no ordenamento jurídico, exatamente como ocorre no 
caso em exame.

Dessa forma, depara-se com flagrante utilização inadequada da via eleita, 
circunstância que impede o seu conhecimento.

Contudo, compulsando-se os autos, ao menos em um juízo perfunctório, 
verifica-se que as teses levantadas na inicial merecem melhor exame, a fim de, no 
momento processual devido, verificar-se a possibilidade de atuação de ofício deste 
Superior Tribunal.

Não obstante, mostra-se inviável acolher a pretensão sumária, porquanto 
há fundamentação suficiente para a denegação da ordem mandamental e manutenção da 
prisão cautelar, a bem da ordem pública, consoante é possível inferir do seguinte trecho 
do aresto impugnado (e-STJ fl. 91):

"Conforme se infere do decreto preventivo e da decisão 
que indeferiu pedido de revogação de prisão preventiva 
fundou-se na especial agressividade do  modus operandi 
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paciente, consistente em concurso de agentes e emprego 
de arma de fogo, que indica suficientemente, a 
periculosidade acentuada do paciente e demonstra a 
necessidade concreta da prisão cautelar."

Tais argumentos são suficientes para rechaçar, ao menos nesse momento 
processual, o alegado constrangimento ilegal de que estaria sendo vítima o paciente. 

Nesse sentido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE 
ROUBO CIRCUNSTANCIADO. CONCURSO DE AGENTES. 
EMPREGO DE ARMA DE FOGO. PRISÃO EM FLAGRANTE 
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
PERICULOSIDADE CONCRETA DO AGENTE. MODUS 
OPERANDI DO DELITO. REITERAÇÃO DELITIVA. GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. INSUFICIÊNCIA DE MEDIDA CAUTELAR 
ALTERNATIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Considerando a natureza excepcional da prisão preventiva, 
somente se verifica a possibilidade da sua imposição quando 
evidenciado, de forma fundamentada e com base em dados 
concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos previstos 
no art. 312 do Código de Processo Penal - CPP. Deve, ainda, ser 
mantida a prisão antecipada apenas quando não for possível a 
aplicação de medida cautelar diversa, nos termos previstos no art.
319 do CPP.
2. In casu, verifico estarem presentes elementos concretos a 
justificar a imposição da segregação antecipada. As instâncias 
ordinárias, soberanas na análise dos fatos, entenderam que restou 
demonstrada a periculosidade do recorrente e a gravidade do delito, 
evidenciadas pelo modus operandi da conduta criminosa, em que o 
acusado, juntamente com outro corréu, adentraram em um 
estabelecimento comercial e, mediante grave ameaça exercida com 
emprego de arma de fogo, anunciaram o assalto, não tendo sido 
consumado o delito porque a vítima conseguiu fugir e se esconder.
Ressaltou-se, também, o risco concreto de reiteração delitiva, tendo 
em vista que o réu responde a três procedimentos criminais pela 
prática de atos infracionais equiparados aos delitos de roubo e roubo 
majorado, sendo contumaz, portanto, na prática de atos infracionais 
contra o patrimônio. Nesse contexto, forçoso concluir que a prisão 
processual está devidamente fundamentada na garantia da ordem 
pública.
3. É entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ que as 
condições favoráveis do recorrente, por si sós, não impedem a 
manutenção da prisão cautelar quando devidamente fundamentada.
4. Inaplicável medida cautelar alternativa quando as circunstâncias 
evidenciam que as providências menos gravosas seriam insuficientes 
para a manutenção da ordem pública.
5. Recurso ordinário em habeas corpus desprovido.
(RHC 102.474/PI, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 
TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 08/03/2019)"
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"PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. 
CONCURSO DE AGENTES. CORRUPÇÃO DE MENORES. 
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
GRAVIDADE CONCRETA. MODUS OPERANDI. ARMA DE 
FOGO. CONCURSO DE AGENTES. CORRUPÇÃO DE 
MENORES. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA IN 
CASU. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE. 
NEGATIVA DE AUTORIA. INVIABILIDADE DE ANÁLISE. VIA 
INADEQUADA. INDÍCIOS SUFICIENTES.
1. A validade da segregação cautelar está condicionada à 
observância, em decisão devidamente fundamentada, aos requisitos 
insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, revelando-se 
indispensável a demonstração de em que consiste o periculum 
libertatis.
2. No caso, a prisão preventiva está justificada, pois a decisão que a 
impôs fez referência à gravidade concreta da conduta imputada ao 
paciente, de tentativa de roubo majorado pelo concurso de agentes, 
inclusive um adolescente, mediante emprego de emprego de arma 
de fogo, além da apreensão, na residência onde o ora paciente 
residia, de diversos bens oriundos de roubos, o que pode indicar, 
também, o risco de reiteração delitiva. Dessarte, está evidenciada a 
sua periculosidade e a necessidade da segregação como forma de 
acautelar a ordem pública.
3. Condições subjetivas favoráveis do paciente, por si sós, não 
impedem a prisão cautelar, caso se verifiquem presentes os 
requisitos legais para a decretação da segregação provisória 
(precedentes).
4. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da 
prisão, quando a segregação encontra-se fundada na gravidade 
efetiva do delito, indicando que as providências menos gravosas 
seriam insuficientes para acautelar a ordem pública e evitar a 
prática de novos crimes.
5. "Não cabe, em sede habeas corpus, proceder ao exame da 
veracidade do suporte probatório que embasou o decreto de prisão 
preventiva.
Isso porque, além de demandar o reexame de fatos, é suficiente para 
o juízo cautelar a verossimilhança das alegações, e não o juízo de 
certeza, próprio da sentença condenatória" (STF, Segunda Turma, 
RHC n. 123.812/DF, Relator Ministro Teori Zavascki, DJe 
17/10/2014).
6. In casu, o decreto prisional demonstra que há indícios suficientes 
de autoria, em especial o reconhecimento do paciente pelas vítimas, 
além da apreensão da res furtiva em posse do réu e de seus 
comparsas e outros objetos oriundos de diversos roubos pretéritos.
7. Ordem denegada.
(HC 482.216/SC, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, 
SEXTA TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 12/03/2019)"

De mais a mais, a motivação que dá suporte à pretensão liminar 
confunde-se com o mérito do writ, devendo o caso concreto ser analisado mais 
detalhadamente quando da apreciação e do seu julgamento definitivo pelo colegiado.

Nesse sentido:
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AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE 
INDEFERE A LIMINAR. RECURSO INCABÍVEL. AUSÊNCIA DE 
FLAGRANTE ILEGALIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 
sentido de não ser cabível a interposição de agravo regimental 
contra decisão de relator que motivadamente defere ou indefere 
liminar em habeas corpus. 
2. Não se verifica na decisão agravada manifesta ilegalidade a 
justificar o deferimento da tutela de urgência, tendo em vista que a 
análise do alegado constrangimento ilegal confunde-se com o próprio 
mérito da impetração e implica análise pormenorizada dos autos, 
devendo ser reservada à apreciação perante o colegiado, após 
manifestação do Ministério Público Federal.
3. Agravo interno não conhecido.
(AgRg no HC 393.765/PE, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 18/04/2017, DJe 
25/04/2017)

Diante do exposto, indefere-se a liminar.
Solicitem-se informações ao Tribunal impetrado e ao Juízo singular e, se 

houver, senha para acesso ao andamento do respectivo processo, noticiando ainda acerca 
da respectiva situação prisional.

Com as informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal para 
manifestação. 

Publique-se. 
 

 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019.

Ministro Jorge Mussi 
Relator
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